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SUPERINTENDÊNCIA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 422, de 02 de dezembro de 2020 

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA – HUB, no 

uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 1373, de 10 de novembro de 2020, 
publicada no Boletim de Serviço da Ebserh Sede nº 940, de 11/11/2020, RESOLVE: 

Art. 1º- Designar DANIELLE LACERDA PIRES, matrícula SIAPE nº 2087126, para substituir 
ADRIANA CRISTINA PAES, matrícula SIAPE nº 1764718, no período de 21/12/2020 a 
25/12/2020 e no período de 04/01/2021 a 18/01/2021, no cargo de Chefe do Setor de 

Suprimentos do Hospital Universitário de Brasília (HUB-UnB/EBSERH). 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Portaria-SEI nº 426, de 08 de dezembro de 2020 

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA – HUB, no 

uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 1373, de 10 de novembro de 2020, 
publicada no Boletim de Serviço da Ebserh Sede nº 940, de 11/11/2020, RESOLVE: 

Art. 1º- Designar CAMILA BARREIROS BARBIERI, matrícula SIAPE nº 3207864, para substituir 
REBECA DA NÓBREGA LUCENA PINHO, matrícula SIAPE nº 2159325, no período de 
14/12/2020 a 18/12/2020, no cargo de Chefe da Unidade do Sistema Neuromuscular do 

Hospital Universitário de Brasília (HUB-UnB/EBSERH). 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(Assinado eletronicamente) 
DAYDE LANE MENDONÇA DA SILVA 

Superintendente substitua do HUB-UnB/Ebserh 

 

Portaria-SEI nº 427, de 09 de dezembro de 2020 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA – HUB, no uso das 
atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim 
de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, e, 
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CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos dos artigos 58 Inciso III e 67 da Lei 

nº.8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por meio de um 

representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente e especialmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Filial/HUB/EBSERH/UnB;   

CONSIDERANDO que as principais atribuições do Fiscal de Contrato, dentre outras, são: 

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados no âmbito da Filial 
HUB/EBSERH/UnB; 

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços, bem 
como seus preços e quantitativos estão sendo cumpridos de acordo com o instrumento 

contratual e instrumento convocatório; 

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os Empregados Públicos/Servidores abaixo relacionados para exercerem, 

sem prejuízo das atribuições do cargo efetivo que ocupam, a função de Gestor e Fiscal do 

Termo de Comodato nº 021/2020, celebrado com a RIOQUIMICA S.A., CNPJ: 55.643.555/0001-

43, cujo objeto é o comodato de dispensador manual e automático de álcool em gel e 
espuma hidratada, para uso exclusivo nas dependências do HUB. 

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOTAÇÃO 

CATARINA SIMÃO SILVA 2009338 Gestor Unidade de almoxarifado 

MARIA SILVA ALENCAR 2260128 Fiscal técnico Unidade de almoxarifado 

 

Art. 2º - Os Empregados Públicos ora designados para o exercício da função de Gestor, Fiscal 
e de Fiscal Substituto do Contrato deverão, para o regular desempenho de suas 
atribuições/atividades, além das orientações acima expressas, tomar pleno conhecimento 
das Instruções do Manual de Gestão e Fiscalização Contratual. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(Assinado eletronicamente) 

ELZA FERREIRA NORONHA 
Superintendente do HUB-UnB/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 428, de 09 de dezembro de 2020 

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA – HUB, no 
uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 
Boletim de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º- Designar WILKLSLAINY LIMA PAIXÃO, matrícula SIAPE nº 2204428, para substituir 
DEISE COSTA DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 1460060, no período de 28/12/2020 a 
31/12/2020, no cargo de Chefe da Unidade de Processamento de Materiais Esterilizados do 

Hospital Universitário de Brasília (HUB-UnB/EBSERH). 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(Assinado eletronicamente) 
DAYDE LANE MENDONÇA DA SILVA 

Superintendente substitua do HUB-UnB/Ebserh 

 

Portaria-SEI nº 432, de 10 de dezembro de 2020 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA – HUB, no uso das 
atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim 

de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019 e, 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 41 e ss. da Instrução 
Normativa nº 005/2017, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por 

meio de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente e especialmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Filial/HUB/EBSERH/UnB;   

CONSIDERANDO que as principais atribuições do Fiscal de Contrato, dentre outras, são: 

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados no âmbito da Filial 

HUB/EBSERH/UnB; 

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços, bem 

como seus preços e quantitativos estão sendo cumpridos de acordo com o instrumento 
contratual e instrumento convocatório; 

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas. 
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RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os Empregados Públicos/Servidores abaixo relacionados para exercerem, 
sem prejuízo das atribuições do cargo efetivo que ocupam, a função de Gestor, Fiscal 

Administrativo e Fiscal Técnico do Contrato nº 035/2020, Pregão 009/2019, celebrado com a 

empresa ARCHITECTUS S/S - CNPJ: 05.677.555/0001-96, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada na elaboração de Projetos de Arquitetura e Engenharia para reforma e 
ampliações para atender às necessidades de reestruturação fisica dos Hospitais 

Universitários Federais, filiais da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no 

âmbito do Hospital Universitário de Brasília: 

Nome 
Complet

o 

Cargo Lotação Função 
Matrícu

la 
E-mail 

André 

Bisinoto 
Matias 

Engenheiro 
Eletricista 

Setor de 

Infraestrut
ura Física 

Gestor do 
Contrato 

208180
9 

andre.matias@ebserh.gov.br 

Fernand

o da 

Silva 
Mello 

Dockhor

n 

Chefe da 
DLIH 

DLIH 

Gestor do 

Contrato 
Substituto  

117512
9 

fernando.dockhorn@ebserh.
gov.br 

Renata 

Consuel
o 

Monteir

o Ferraz 

Analista 
Administrat

ivo - 

Arquitetura 

Setor de 
Infraestrut

ura Física 

Fiscal 
Técnico 

Titular 

236810 renata.ferraz@ebserh.gov.br 

Letícia 
de 

Castro 

Capaldi 

Engenheira 

Civil 

Setor de 

Infraestrut
ura Física 

Fiscal 

Técnico 
Titular  

126703

4 

leticia.capaldi@ebserh.gov.b

r 

Alessand

ra 

Pinheiro 
dos 

Santos 

Assistente 

Administrat
ivo 

Setor de 

Infraestrut
ura Física 

Fiscal 

Administrat
ivo 

208669

4 

alessandra.santos@ebserh.g

ov.br 

Fabiana 

Ramos 

Lopes 

Assistente 

Administrat

ivo 

Setor de 

Infraestrut

ura Física 

Fiscal 
Administrat

ivo 

Suplente 

120157
5 

lopes.fabiana@ebserh.gov.br 

Art. 2º - Os Empregados Públicos ora designados para o exercício da função de Gestor, Fiscal 
e de Fiscal Substituto do Contrato deverão, para o regular desempenho de suas 
atribuições/atividades, além das orientações acima expressas, tomar pleno conhecimento 

das Instruções do Manual de Gestão e Fiscalização Contratual. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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(Assinado eletronicamente) 

ELZA FERREIRA NORONHA 

Superintendente do HUB-UnB/Ebserh 

 

Portaria-SEI nº 433, de 11 de dezembro de 2020 

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA – HUB, no 
uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 
Boletim de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º- Designar ALTAIR RIBEIRO VELOSO, matrícula SIAPE nº 3075755, para substituir 

DANIELLE LACERDA PIRES, matrícula SIAPE nº 2087126, no período de 28/12/2020 a 
31/12/2020, no cargo de Chefe da Unidade de Abastecimento Farmacêutico do Hospital 

Universitário de Brasília (HUB-UnB/EBSERH). 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

PRORROGAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 424, de 04 de dezembro de 2020 

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA – HUB, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares, em especial a competência disposta no Art. 

13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh,  RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, 
designado pela Portaria nº 388 de 04 de novembro de 2020, publicada no Boletim de Serviço 
nº 399, segunda-feira, 09de novembro de 2020, referente ao Processo nº 23522.015552/2020-

81, ante as razões apresentadas na Solicitação - SEI nº 21/2020/SERAS/GAS/HUB-UNB-

EBSERH. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Portaria-SEI nº 425, de 04 de dezembro de 2020 

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA – HUB, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares, em especial a competência disposta no Art. 
13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, 

designado pela Portaria nº 346, de 07 de outubro de 2020, publicada no Boletim de Serviço 
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nº nº 394, de 08/10/2020, referente ao Processo nº 23522.006070/2020-30, ante as razões 

apresentadas na Solicitação Prorrogação Investigação Preliminar 

ULAP/SAD/DADT/GAS/HUB-UnB (10326051). 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(Assinado eletronicamente) 

DAYDE LANE MENDONÇA DA SILVA 
Superintendente substitua do HUB-UnB/Ebserh 

 

SUSPENSÃO 

 

Portaria-SEI nº 429, de 09 de dezembro de 2020 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA – HUB, no uso das 
atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim 

de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º- Suspender o contrato de trabalho, pelo período de  01/11/2020 a 30/10/2022, 
da empregada LENARA CONCEICAO TESSARI , matrícula Siape n° 2274895, ocupante do 

cargo de MÉDICO - Anestesiologia, do quadro de pessoal do HUB/Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 (Assinado eletronicamente) 

ELZA FERREIRA NORONHA 
Superintendente do HUB-UnB/Ebserh 


